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AVISO 

 

1. Nos termos e para os efeitos previstos no n.º 2 do artigo 47.º da Lei n.º 19/2012, de 8 de maio, 

torna-se público que a Autoridade da Concorrência recebeu, em 24 de novembro de 2025, 

uma notificação prévia de uma operação de concentração de empresas apresentada ao abrigo 

do disposto no artigo 37.º do referido diploma. 

2. A operação de concentração consiste na aquisição, pela The Magnum Ice Cream Company 

Holdco 1 Netherlands B.V. (“TMICC”), do controlo sobre a UL Ice Cream Commercial Lda., para 

a qual serão transferidas a atividade de comercialização e venda de gelados da Unilever Fima, 

Lda., e, indiretamente, a atividade de produção de gelados da Fima Olá – Produtos 

Alimentares, S.A. (em conjunto, “Negócio Gelados”). 

3. As atividades das empresas envolvidas são as seguintes: 

• TMICC – integra o Negócio Global de Gelados do grupo Unilever e opera como unidade 

autónoma. O Negócio Global de Gelados é atualmente controlado pela Unilever e está em 

processo de separação total dos outros grupos de negócios da Unilever (Cisão Global). 

Como parte da Cisão Global, o Negócio Global de Gelados irá integrar uma nova entidade 

cotada a ser constituída nos Países Baixos (Magnum Listco), que será a empresa-mãe da 

TMICC, com a expectativa de as suas ações serem admitidas à negociação em Amesterdão, 

Londres e Nova Iorque em meados de dezembro de 2025. A TMICC não tem atividades em 

Portugal. 

• Negócio Gelados – inclui gelados para consumo em casa, para consumo de impulso e para 

catering e, em menor medida, gelados artesanais, vendidos em Portugal sob as marcas Olá 

(incluindo Cornetto e Magnum), Carte D’or, Ben & Jerry’s e Breyers. 

4. Quaisquer observações sobre a operação de concentração em causa devem identificar o 

interessado e indicar o respetivo endereço postal, e-mail e n.º de telefone. Se aplicável, as 

observações devem ser acompanhadas de uma versão não confidencial, bem como da 

fundamentação do seu carácter confidencial, sob pena de serem tornadas públicas. 

5. As observações devem ser remetidas à Autoridade da Concorrência, no prazo de 10 dias úteis 

contados da publicação do presente Aviso, indicando a referência Ccent 90/2025 – TMICC/IC 

MSO, através do e-mail adc@concorrencia.pt. 
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